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(Sindicância)

FABIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando 020/2016 da 
Secretaria de Serviços Municipais, Agricultura, e Desenvolvimento 

Rural, onde é relatado que no dia 01/03/2016 era para o servidor 

NATHAN MASCARENHAS JUNIOR, matrícula 5734, ajudante 
geral - equipe de jardinagem prestar serviço na escola “Conde de 
Moreira Lima”, porém foi visto pelo Sr. Prefeito cm horário de 

expediente (período da manha) fora do local de trabalho.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo com 
a Lei Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos 

servidores (as) públicos do município de Lorena, esses fatos, em tese, 

revelam o descumprimento dos deveres funcionais previstos no “art. 

199- São deveres do servidor (a) além dos que lhe cahem em virtude 
do desempenho de seu cargo e dos que decorrem, em geral, de sua 
condição de servidor (a) público:*' (...) “VI - manter cooperação e 

solidariedade com relação aos companheiros de trabalho; podendo 

revelar a prática de conduta vedada prevista no caput do art.200 - São 
proibidas ao funcionãrio(a) toda ação ou omissão capaz de 
comprometer a dignidade e o decoro da função pública, ferir a 
disciplina e a hierarquia, prejudicar a eficiência do serviço ou causar




